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Modifica o Objetivo do Programa 1251 - 

AMPLIAÇÃO E MELHORIA DOS 

ESPAÇOS DE LAZER NA CIDADE do 

Projeto de Lei do Executivo nº 34, de 2021, que 

institui o Plano Plurianual do município do 

Recife para o período de 2022 a 2025.  

 

Art. 1º Altera-se o Objetivo do Programa 1251 - AMPLIAÇÃO E MELHORIA DOS 

ESPAÇOS DE LAZER NA CIDADE do Projeto de Lei do Executivo nº 34, de 2021, que 

institui o Plano Plurianual do município do Recife para o período de 2022 a 2025, que 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Oferecer espaços e opções de lazer de qualidade, 

prioritariamente à população recifense em maior vulnerabilidade 

social.”  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A gestão municipal do Recife traz no seu Plano Plurianual 2022-2025, como uma 

das estratégias para a redução de desigualdades a “promoção de atividades esportivas, 

culturais e de lazer para população mais vulnerável”1. O plano destaca ainda que a “[...] 

 
1 Prefeitura da Cidade do Recife. Plano Plurianual 2022-2025, p. 32.  
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cultura, Esportes e Lazer são direitos fundamentais compondo bases do estado de bem-

estar dos habitantes da cidade”2. 

Porém, embora seja um direito fundamental, as populações mais periféricas e 

vulnerabilizadas sofrem com a ausência ou insuficiência de espaços de lazer, tendo muitas 

vezes esse direito violado.  

Um dos documentos bases para a construção deste Plano Plurianual é o “Plano 

Recife 500 anos” que aponta como uma das estratégias para enfrentamento à 

discriminação racial, de gênero e sexualidade “a ampliação da presença do poder público 

nos bairros mais afetados pela violência, com a oferta de serviços públicos ligados a 

ensino, cultura, esporte e lazer, voltados principalmente para jovens e adolescentes”. O 

“Plano Recife 500 anos” prevê inclusive que para os conjuntos habitacionais construídos 

pela prefeitura este sejam entregues com espaços de lazer para a comunidade.  

Em pesquisa realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE 

observa-se que há uma grande desigualdade no acesso a espaços e serviços de cultura e 

lazer em nosso país. A pesquisa revelou que 44% das pessoas negras moram em cidades 

que não possuem cinemas, contra 34% da população branca. Além disso, 37% da 

população negra não possuem museus em suas cidades, contra 25% dos brancos3. 

Nesse sentido, através de políticas que ofereçam opções de lazer para essas 

populações mais vulnerabilizadas a gestão municipal incide diretamente em 

desigualdades de raça, de gênero e de classe, melhorando assim as condições de vida 

desses grupos sociais. Solicitamos, assim, o apoio dos nossos nobres colegas desta Casa 

Legislativa, no sentido de acolher e aprovar a proposição que ora submetemos à Câmara 

Municipal do Recife. 

 

Câmara Municipal do Recife, 23 de outubro de 2021. 

 

 

 
2 Idem, p.38.  
3 https://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2019/12/10/pesquisa-do-ibge-mostra-como-e-desigual-o-

acesso-a-cultura-e-ao-lazer.ghtml 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 D
an

i P
or

te
la

.
Pr

op
os

iç
ão

 e
le

trô
ni

ca
 M

33
05

78
66

8/
28

22
, P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 2/3



 
 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
GABINETES DA VEREADORA DANI PORTELA E DO VEREADOR IVAN MORAES  

BANCADA DO PSOL  

 

 

 

DANI PORTELA  

Vereadora da Cidade do Recife 

 

 

IVAN MORAES 

Vereador da Cidade do Recife 
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